
Título: Confira se está conforme o orientado na Resolução 1.025/2009.
a) ATESTADO – Quando se tratar apenas de comprovação da simples execução de obra ou serviço.
b) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – Quando se tratar de comprovação de aptidão técnica do

profissional interessado. Neste caso é necessária a assinatura de um profissional habilitado na
modalidade do profissional atestado.

c) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL – Quando se tratar de comprovação de aptidão técnica
do profissional, porém em obra ou serviços parcialmente concluídos.

MODELO DE ATESTADO
Identificação do Órgão ou Empresa: Confira se o Atestado está em papel timbrado ou se possui carimbo
onde informe o CNPJ identificando a Pessoa Jurídica.

Corpo do Texto: Confira se constam as informações básicas exigidas pela Resolução.
01) nome do profissional que está sendo atestado.
02) número da ART que registra a obra/serviço  ( caso não tenha, não será feito a certidão).
03) Período de execução da obra/serviço e compare-o ao registrado na ART.
04) Local de realização da obra/serviço e compare ao registrado na ART.
05) Informações técnicas relativas a ora/serviço atestado e compare-as com o registrado na ART.

5.1) Atividades técnicas;
5.2) Elementos quantitativos;
5.3) Elementos qualitativos;

06) Planilhas anexas somente serão registradas caso estejam mencionadas no corpo do atestado e com
todas as suas folhas devidamente rubricadas pelo emitente.

Documentos Obrigatórios:
01) Requerimento corretamente preenchido e assinado pelo profissional, devidamente protocolado;
02) Atestado de Capacidade Técnica em uma via original acompanhada de uma cópia ou duas cópias 
devidamente autenticadas em cartório;

2.1) Não serão aceitos Atestados com rasuras ou com informações que aparentem 
terem sidos inseridas posteriormente a emissão do documento;

03) O Atestado deve estar emitido em papel timbrado ou, na sua falta, conter o carimbo com o CNPJ  
padronizado da empresa.

Assinaturas:
01) Do Responsável Superior pelo Órgão Emitente;
02) Do Profissional Responsável por vistoriar a obra/serviço ou Profissional Responsável pela empresa;


